
INDICAÇÃO Nº 
1532
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando a liberação de recursos do orçamento, na ordem de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para Prefeitura Municipal de Itanhaém, destinadas à obras de implementação de uma Unidade Básica de Saúde da Família em Vila Loty, bairro daquele Município.

JUSTIFICATIVA

Itanhaém é uma cidade em franco desenvolvimento,dotada de riquezas naturais, turísticas, culturais e agropecuárias, e a exemplo de tantos outros municípios, depende de maneira contundente de transferências de recursos  do Estado.
              A medida acima indicada, se acatada, viria atender a demanda na área da  Saúde  do Município de Itanhaém, garantindo um atendimento necessário às famílias locais.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha - PSB
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